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ATO Nº 019/2024

RETIFICA O ATO 165/2023, DECLARA A 
NULIDADE DO ATO 333/2023 E NOMEIA 
CANDIDATOS PARA O CARGO DE 
ANALISTA DE SISTEMAS DA DEFENSORIA 
PÚBLICA DE MATO GROSSO

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
no uso de suas atribuições institucionais, especialmente a conferida pelo 
art. 11, incisos I e V, da Lei Complementar n° 146, de 29 de dezembro de 
2003, CONSIDERANDO a decisão exarada na fase 7 do Procedimento nº 
38263/2023 DPE/MT;

RESOLVE:
Art. 1º. RETIFICAR o ATO 165/2023, publicado no Diário Oficial do 

Estado nº 28.602, de 11 de outubro de 2023, para que onde se lê:

6º RENAN HEIJI 
SUSUKI

Analista de 
Sistemas

5 AMPLA

Leia-se:

7º RENAN HEIJI 
SUSUKI

Analista de 
Sistemas

5 AMPLA

Art. 2º. Declarar a NULIDADE do ATO 333/2023, publicado no 
Diário Oficial do Estado nº 28.651, de 29 de dezembro de 2023, por 
desconformidade com o Edital nº 01, de 03 de junho de 2022, com a Lei 
Complementar Estadual nº 114/2002 e com a Lei Estadual nº 10.816/2019.

Art. 3º. NOMEAR os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), em 
virtude de aprovação no II Concurso Público para provimento de cargos 
efetivos de apoio administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato 
Grosso (Edital nº 01, de 03 de junho de 2022), cujo o Edital de Homologação 
foi publicado no Diário Oficial do Estado no dia 06 de outubro de 2023, 
observando o critério da ordem de classificação no certame:

Ordem Nome Cargo Lista
6º RAPHAEL EGIDIO 

MATOS MORAES 
E SOUZA

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

(SUB-ROGAÇÃO - ITEM 
4.2.16. DO EDITAL)

8º ELISÂNGELA 
SOUZA FERREIRA

Analista de 
Sistemas

NEGROS/
QUILOMBOLAS

9º ROGÉRIO 
LEANDRO ALVES

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

10º FERNANDO 
MATOS IUASSE

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

11º DIEGO DO 
NASCIMENTO 

OTTO

Analista de 
Sistemas

PCD

12º DOALSEN 
THOMAZ 

MACHADO

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

13º JOSENILTON 
TOCANTINS SILVA

Analista de 
Sistemas

NEGROS/
QUILOMBOLAS

14º RODRIGO GOMES 
E LIMA

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

15º GILDASIO 
PEQUENO SILVA

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

(SUB-ROGAÇÃO - ITEM 
4.2.16. DO EDITAL)

16º MARCELO 
GERVAZONI 

CARBONERA

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

17º MARCELO 
LIMANSKI

Analista de 
Sistemas

AMPLA 
CONCORRÊNCIA

18º RÔMULO 
MOURÃO DE 

SOUZA

Analista de 
Sistemas

NEGROS/
QUILOMBOLAS

Art. 4º. Este ato entra em vigor na data da sua publicação.

Cuiabá-MT, 17 de janeiro de 2024.

MARIA LUZIANE RIBEIRO DE CASTRO
Defensora Pública-Geral do Estado de Mato Grosso

<#E.G.B#1535201#125#1538462/>

Protocolo 1535201

<#E.G.B#1535208#125#1538468>

RESOLUÇÃO Nº 156/2023 - CSDP CONSOLIDA A DISTRIBUIÇÃO 
DOS CARGOS DE DEFENSOR PÚBLICO, CRIADOS PELA LEI 
COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº. 146/2003 E SUAS ALTERAÇÕES, 
BEM COMO A DISTRIBUIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE OS NÚCLEOS 
E SUAS RESPECTIVAS DEFENSORIAS.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições institucionais, nos 
termos de seu Regimento Interno (Resolução nº 92/2017/CSDP/MT), bem 
como artigo 21, XXVI, da Lei Complementar Estadual nº. 146/2003 com 
alterações da Lei Complementar Estadual nº. 608/2018; CONSIDERANDO 
a decisão proferida no Processo nº 5574/2020, que tratou sobre alteração 
da Resolução nº 101/2008/CSDP, distribuição de atribuições, conforme 
julgamento realizado perante sessão do Conselho Superior realizada no 
dia 20/08/2021.

RESOLVE:

Art. 1º Esta resolução estabelece distribuição dos cargos de defensor público, 
criados pela Lei Complementar Estadual nº 146/2003 e suas alterações, 
bem como a distribuição de atribuições entre os núcleos e suas respectivas 
defensorias, conforme ANEXO ÚNICO, no qual estão registradas de forma 
pontual, os julgados pelo Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso relacionados às atribuições, sendo tais julgamentos 
posteriores à Resolução nº 142/2021/CSDP, publicada no Diário Oficial do 
Estado de Mato Grosso nº. 28.094 de 29/09/2021.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se a Resolução nº 142/2021/CSDP e demais disposições em 
contrário.

ANEXO ÚNICO
NÚCLEO CÍVEL DE SEGUNDA INSTÂNCIA
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
9299/2021, PERANTE 7ª ROCS EM 05/05/2023, DECISÃO OFICIAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO Nº. 
28.502 DE 18/05/2023. RESOLUÇÃO Nº 155/2023/CSDP DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO Nº. 28.519 DE 14/06/2023).

NÚCLEO CÍVEL DE SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSORIAS ATRIBUIÇÃO
1ª DEFENSORIA ATUAÇÃO EM PROCESSOS CÍVEIS EM 

TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, NAS TURMAS 
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E 
NOS TRIBUNAIS SUPERIORES, BEM COMO 
O ATENDIMENTO AO PÚBLICO INERENTE A 
ESSES PROCESSOS. ATENDIMENTO INICIAL 
ÀS AÇÕES DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES, NA 
SEARA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA
3ª DEFENSORIA
4ª DEFENSORIA
5ª DEFENSORIA
6ª DEFENSORIA
7ª DEFENSORIA
8ª DEFENSORIA
9ª DEFENSORIA
10ª DEFENSORIA
11ª DEFENSORIA
12ª DEFENSORIA
13ª DEFENSORIA

NÚCLEO CRIMINAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
9299/2021, PERANTE 7ª ROCS EM 05/05/2023, DECISÃO OFICIAL 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO Nº. 
28.502 DE 18/05/2023. RESOLUÇÃO Nº 155/2023/CSDP DIÁRIO OFICIAL 
DO ESTADO DE MATO GROSSO Nº. 28.519 DE 14/06/2023).

NÚCLEO CRIMINAL DE SEGUNDA INSTÂNCIA

DEFENSORIAS ATRIBUIÇÃO
1ª DEFENSORIA ATUAÇÃO EM PROCESSOS CRIMINAIS EM 

TRÂMITE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO, NAS TURMAS 
RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS E 
NOS TRIBUNAIS SUPERIORES, BEM COMO 
O ATENDIMENTO AO PÚBLICO INERENTE A 
ESSES PROCESSOS. ATENDIMENTO INICIAL 
ÀS AÇÕES DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA 
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO E DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES, NA SEARA CRIMINAL.

2ª DEFENSORIA
3ª DEFENSORIA
4ª DEFENSORIA
5ª DEFENSORIA
6ª DEFENSORIA
7ª DEFENSORIA
8ª DEFENSORIA
9ª DEFENSORIA
10ª DEFENSORIA
11ª DEFENSORIA
12ª DEFENSORIA
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NÚCLEO CRIMINAL DA CAPITAL

(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, 
DECISÃO OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

(PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DE COMPETÊNCIA DO JUIZ 
TITULAR).

2ª DEFENSORIA 1ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
(PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DE COMPETÊNCIA DO JUIZ 
AUXILIAR).

3ª DEFENSORIA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
(PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DE COMPETÊNCIA DO JUIZ 
TITULAR).

4ª DEFENSORIA 2ª VARA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
(PROCESSOS CÍVEIS E CRIMINAIS 
DE COMPETÊNCIA DO JUIZ 
AUXILIAR).

5ª DEFENSORIA 5ª VARA CRIMINAL.
6ª DEFENSORIA 6ª VARA CRIMINAL.
7ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA EM CRIME 

ORGANIZADO.
8ª DEFENSORIA 8ª VARA CRIMINAL.
9ª DEFENSORIA 9ª VARA CRIMINAL.
10ª DEFENSORIA 10ª VARA CRIMINAL.
11ª DEFENSORIA 11ª VARA CRIMINAL E JUIZADO 

ESPECIAL UNIFICADO.
12ª DEFENSORIA 3ª VARA CRIMINAL.
13ª DEFENSORIA 13ª VARA CRIMINAL.
14ª DEFENSORIA 14ª VARA CRIMINAL.
15ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL.

NÚCLEO DO JÚRI DA CAPITAL
(ALTERAÇÕES AFETAS AO PROCESSO Nº. 5777/2021, JULGADO 
PERANTE SESSÃO DA 10ª ROCS EM 02/07/2021)

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 12ª VARA CRIMINAL; 

SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 2ª, 3ª 
E 4ª DEFENSORIAS.

2ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL; 
SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 1ª, 3ª 
E 4ª DEFENSORIAS.

3ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL; 
SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 1ª, 2ª 
E 4ª DEFENSORIAS

4ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL; 
SUBSTITUIÇÃO PERANTE A 1ª, 2ª 
E 3ª DEFENSORIAS.

NÚCLEO DE EXECUÇÃO PENAL DA CAPITAL
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL DA 

CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS NA 
PCE (PROCESSOS PARES).

2ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS NA 
CRC E PENITENCIÁRIA FEMININA NA 
MARIA DO COUTO MAY.

3ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS 
NA CADEIA PÚBLICA DE 
VÁRZEA GRANDE (CAPÃO 
GRANDE) RECUPERANDOS EM 
CUMPRIMENTO DE PENA EM 
REGIME SEMIABERTO, ABERTO, 
LIVRAMENTO CONDICIONAL E 
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
(PROCESSOS PARES).

4ª DEFENSORIA
2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS INTERNADOS 
NA UNIDADE DE SAÚDE II (PCE): 
RECUPERANDOS SEGREGADOS 
NO CENTRO DE DETENÇÃO 
PROVISÓRIA DE JOVENS E 
ADULTOS DE VÁRZEA GRANDE; 
DIREITOS HUMANOS AFETOS 
AO SISTEMA CARCERÁRIO; 
MEMBRO NATO DO CONSELHO 
DA COMUNIDADE DA EXECUÇÃO 
PENAL DE CUIABÁ E VÁRZEA 
GRANDE.

5ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS 
NA CADEIA PÚBLICA DE 
VÁRZEA GRANDE (CAPÃO 
GRANDE) RECUPERANDOS EM 
CUMPRIMENTO DE PENA EM 
REGIME SEMIABERTO, ABERTO, 
LIVRAMENTO CONDICIONAL E 
PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS 
(PROCESSOS ÍMPARES).

6ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL DA 
CAPITAL - ATENDIMENTO AOS 
RECUPERANDOS SEGREGADOS NA 
PCE (PROCESSOS ÍMPARES).

NÚCLEO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA CAPITAL

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 1ª VARA ESPECIALIZADA DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE.
2ª DEFENSORIA 2º VARA ESPECIALIZADA DA 

INFÂNCIA E JUVENTUDE E 
UNIDADE DE INTERNAÇÃO.

NÚCLEO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO E 
PROPOSITURA DE INICIAIS
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
001/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 

E PROPOSITURA DE INICIAIS NA ÁREA 
DE DIREITO DE FAMÍLIA E REGISTRO 
CIVIL DE PESSOA NATURAL (BALCÃO DA 
CIDADANIA).

2ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS NA ÁREA 
DE DIREITO DE FAMÍLIA E REGISTRO 
CIVIL DE PESSOA NATURAL (BALCÃO DA 
CIDADANIA).

3ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS DE FEITOS 
GERAIS, CURATELA, SUCESSÕES E 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
ALIMENTOS (TÍTULOS EXECUTIVOS EX-
TRAJUDICIAIS E SENTENÇAS DE OUTRAS 
COMARCAS OU ESTADOS).

4ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS DE FEITOS 
GERAIS, CURATELA, SUCESSÕES E 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
ALIMENTOS (TÍTULOS EXECUTIVOS EX-
TRAJUDICIAIS E SENTENÇAS DE OUTRAS 
COMARCAS OU ESTADOS).
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5ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 

E PROPOSITURA DE INICIAIS CONTRA A 
FAZENDA PÚBLICA COM EXCEÇÃO DAS 
AÇÕES RELATIVAS À SAÚDE. (CONFORME 
DECISÃO 2ª ROCSDP/MT, NOS AUTOS Nº. 
50422/2020, D.O Nº. 27700 DE 28/02/2020).

6ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS DE FEITOS 
GERAIS, CURATELA, SUCESSÕES E 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
ALIMENTOS (TÍTULOS EXECUTIVOS EX-
TRAJUDICIAIS E SENTENÇAS DE OUTRAS 
COMARCAS OU ESTADOS)

7ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS DE FEITOS 
GERAIS, CURATELA, SUCESSÕES E 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
ALIMENTOS (TÍTULOS EXECUTIVOS EX-
TRAJUDICIAIS E SENTENÇAS DE OUTRAS 
COMARCAS OU ESTADOS).

8ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS (MEDIAÇÃO 
E CONCILIAÇÃO DE DIREITOS E SOLUÇÃO 
DE CONFLITOS).

9ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS NA ÁREA DE 
DIREITOS RELATIVOS À SAÚDE.

10ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS NA ÁREA 
DE DIREITOS RELATIVOS À SAÚDE. 
(CONFORME DECISÃO 8ª ROCSDP/MT, 
NOS AUTOS Nº. 55296/2019, D.O Nº. 27525 
DE 14/06/2019).

11ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, CONCILIAÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS CONTRA 
À FAZENDA PÚBLICA, EXCETUANDO AS 
AÇÕES RELATIVAS À SAÚDE. (CONFORME 
DECISÃO 8ª ROCSDP/MT, NOS AUTOS Nº. 
55296/2019, D.O Nº. 27525 DE 14/06/2019).

NÚCLEO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS COLETIVOS E 
JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS DA CAPITAL
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
10648/2022, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº. 28.563 DE 15/08/2023).

 DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS 

COLETIVOS
PROPOSITURA DE INICIAIS E M  
MATÉRIA CONSUMERISTA E BANCÁRIA.
RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS 1ª VARA
ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO.
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS EM TRÂMITE NOS 1° JUIZADOS 
ESPECIAIS.

2ª DEFENSORIA DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS 
COLETIVOS
- PROPOSITURA DE INICIAIS 
EM MATÉRIA CONSUMERISTA E BANCÁRIA.
RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS DA 2ª VARA
ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO.
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS EM TRÂMITE NOS 8° JUIZADOS 
ESPECIAIS.

3ª DEFENSORIA DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS 
COLETIVOS
- PROPOSITURA DE INICIAIS EM 
MATÉRIA CONSUMERISTA E BANCÁRIA.

RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS DA 3ª 
VARA  ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS EM TRÂMITE NOS 6° JUIZADOS 
ESPECIAIS.

4ª DEFENSORIA DEFESA DO CONSUMIDOR, DIREITOS 
COLETIVOS
- PROPOSITURA DE 
INICIAIS EM MATÉRIA CONSUMERISTA E 
BANCÁRIA.

RESPONSÁVEL PELOS PROCESSOS DA 4ª 
VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO BANCÁRIO.

RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS EM TRÂMITE NOS 3° JUIZADOS 
ESPECIAIS.

5ª DEFENSORIA
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS EM TRÂMITE PERANTE OS 2ª, 4º E 
5ºJUIZADOS ESPECIAIS.

CONCILIAÇÃO E MEDIAÇÃO EXTRAJUDICIAL EM 
MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE CONSUMERISTA, 
INCLUINDO O SUPERENDIVIDAMENTO.

CONFECCIONAR INICIAIS DE MATÉRIA 
CONSUMERISTA.

NÚCLEO DE DIREITOS DIFUSOS E COLETIVOS
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIA ÁREA DE ATUAÇÃO
DEFENSORIA 
ÚNICA

VARA ESPECIALIZADA EM AÇÃO CIVIL 
PÚBLICA E AÇÃO POPULAR; PROPOR 
MEDIDAS JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, PARA 
A TUTELA DE INTERESSES INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS, E ACOMPANHÁ-
-LAS; PROMOVER AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
INSTAURAR PROCEDIMENTOS PREPA-
RATÓRIOS, CELEBRAR COMPROMISSOS 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA E 
ATOS CONCILIATÓRIOS, BEM COMO 
AJUIZAR AÇÕES COLETIVAS, VISANDO À 
PROTEÇÃO DE DIREITOS TRANSINDIVIDU-
AIS DA POPULAÇÃO HIPOSSUFICIENTE; 
PROMOVER REUNIÕES PERIÓDICAS COM 
AS LIDERANÇAS COMUNITÁRIAS DA CAPITAL 
E REGIÃO METROPOLITANA (VÁRZEA 
GRANDE), VISANDO O MAPEAMENTO 
DAS NECESSIDADES EXISTENTES NA 
COMUNIDADE BEM COMO PROPOR AS 
MEDIDAS CABÍVEIS; ATUAR JUNTO AO 
CAIC (RESOLUÇÃO Nº008/2022/DPG) EM 
AÇÕES ITINERANTES, DENTRO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES TERRITORIAIS.

NÚCLEO ESTADUAL ESPECIALIZADO EM CONFLITOS FUNDIÁRIOS
(ALTERAÇÕES PERANTE A 3ª ROCSDP/MT PROCESSO Nº. 602383/2019 
- COPLAN Nº. 727/2019, DIÁRIO Nº. 27.956 DE 12.03.2021)
DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM ASSUNTOS 

RELACIONADOS A CONFLITOS FUNDIÁRIOS 
E AGRÁRIOS, E ACOMPANHAMENTO 
PROCESSUAL JUNTO À VARA ESPECIALIZADA 
DO MEIO AMBIENTE E JUIZADO ESPECIAL 
VOLANTE AMBIENTAL DE CUIABÁ/ MT; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO REFERENTE AS 
SUAS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM ASSUNTOS 
RELACIONADOS A CONFLITOS FUNDIÁRIOS 
E AGRÁRIOS, E ACOMPANHAMENTO 
PROCESSUAL JUNTO À 2ª VARA CÍVEL ESPE-
CIALIZADA EM DIREITO AGRÁRIO DE CUIABÁ/
MT; ATENDIMENTO AO PÚBLICO REFERENTE 
AS SUAS ATRIBUIÇÕES

NÚCLEO CÍVEL DE CUIABÁ
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
001/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG - Imprensa Oficial - IOMAT  Código de Autenticidade: bfd49de3



Diário   Oficial Página 128   18 de Janeiro de 2024 Nº 28.664
DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 1ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 

SUCESSÕES.
2ª DEFENSORIA 2ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 

SUCESSÕES.
3ª DEFENSORIA 3ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 

SUCESSÕES.
4ª DEFENSORIA 4ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 

SUCESSÕES.
5ª DEFENSORIA 5ª VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 

SUCESSÕES.
6ª DEFENSORIA 4ª E 11ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.
7ª DEFENSORIA 5ª E 6ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.
8ª DEFENSORIA 8ª E 10ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.
9ª DEFENSORIA 1ª, 2ª, 3ª, 4ª E 5ª VARAS ESPECIALIZADAS DA 

FAZENDA PÚBLICA.
10ª DEFENSORIA 3ª E 9ª VARAS CÍVEIS DA CAPITAL.
11ª DEFENSORIA JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA; 

1ª VARA CÍVEL ESPECIALIZADA EM 
FALÊNCIAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
CARTA PRECATÓRIA; VARA DE EXECUÇÃO 
FISCAL DE CUIABÁ, DIRETORIA DO FORO. 
(CONFORME DECISÃO 8ª ROCSDP/MT, AUTOS 
Nº. 51537/2019, D.O Nº. 27525 DE 14/06/2019).

12ª DEFENSORIA 7ª VARA CÍVEL DE CUIABÁ (PROCESSOS 
PARES), ATENDIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA 
QUANDO UMA DAS PARTES JÁ É ATENDIDA 
PELA DEFENSORIA PÚBLICA, FEITOS GERAIS, 
FAMÍLIA E FAZENDA PÚBLICA; ATENDIMENTO 
EM CASO DE DECLÍNIO POR FORO ÍNTIMO, 
IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO (FEITOS 
GERAIS, FAMÍLIA E FAZENDA PÚBLICA), 
PROCESSOS EM TRÂMITE PERANTE OUTRAS 
COMARCAS QUANDO NÃO RECEBIDOS POR 
CARTA PRECATÓRIA (FEITOS GERAIS, FAMÍLIA 
E FAZENDA PÚBLICA). (CONFORME DECISÃO 
8ª ROCSDP/MT, AUTOS Nº. 51537/2019, D.O Nº. 
27525 DE 14/06/2019).

13ª DEFENSORIA 7ª VARA CÍVEL (PROCESSOS IMPARES), 
ATENDIMENTO DA PARTE CONTRÁRIA 
QUANDO UMA DAS PARTES JÁ É ATENDIDA 
PELA DEFENSORIA PÚBLICA, FEITOS GERAIS, 
FAMÍLIA E FAZENDA PÚBLICA; ATENDIMENTO 
EM CASO DE DECLÍNIO POR FORO ÍNTIMO, 
IMPEDIMENTO OU SUSPEIÇÃO (FEITOS 
GERAIS, FAMÍLIA E FAZENDA PÚBLICA), 
PROCESSOS EM TRÂMITE PERANTE OUTRAS 
COMARCAS QUANDO NÃO RECEBIDOS POR 
CARTA PRECATÓRIA (FEITOS GERAIS, FAMÍLIA 
E FAZENDA PÚBLICA). (CONFORME DECISÃO 
8ª ROCSDP/MT, AUTOS Nº. 51537/2019, D.O Nº. 
27525 DE 14/06/2019). AD REFERENDUM Nº. 
001/2019.

NÚCLEO DA DEFESA DA MULHER DA CAPITAL
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
001/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA CONTRA A MULHER (DEFESA 
DA MULHER).

2ª DEFENSORIA 2ª VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA CONTRA A MULHER (DEFESA 
DA MULHER).

NÚCLEO CRIMINAL DE RONDONÓPOLIS
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
11450/2022 PERANTE A 18ª ROCSDPMT DE 07/10/2022, PUBLICADA NO 
DIÁRIO OFICIAL Nº. 28.356 DE 20/10/2022.

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 5ª VARA CRIMINAL JUVAM: CRIMES AMBIENTAIS.
2ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL.
3ª DEFENSORIA 3ª VARA CRIMINAL.
4ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS EXECUTIVOS 

DE PENA EM REGIME FECHADO DE PRESOS DO 
SEXO MASCULINO).

5ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS EXECUTIVOS 
DE PENA EM REGIME ABERTO E SEMIABERTO, 
PROCESSOS EXECUTIVO DE PENA EM REGIME 
FECHADO DO SEXO FEMININO); 1ª VARA 
CRIMINAL (1/3 DOS PLENÁRIOS DO TRIBUNAL 
DO JÚRI), ATENDIMENTO AO PRESÍDIO 
FEMININO.

6ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL
7ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA (DEFESA DO AGRESSOR), 
JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS.

NÚCLEO CÍVEL DE RONDONÓPOLIS
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM 
Nº. 001/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019) E 
POSTERIORES ALTERAÇÕES VIA PROCESSO Nº. 194992-2020 
JULGADO PERANTE 9ª ROCS COM SESSÃO VIRTUAL EM 05/06/2020 
E 26083/2023 JULGADO PERANTE A 13ª ROCS COM SESSÃO 
PRESENCIAL EM 04/08/2023.

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª DEFENSORIA 5ª E 7ª VARAS CÍVEIS (JEC); DIRETORIA 

DO FORO; ATENDIMENTO E CARTAS 
PRECATÓRIAS CÍVEIS DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES; AUDIÊNCIAS NO CEJUSC; 
DEFESA DO AGRESSOR NA VARA ESPECIA-
LIZADA EM VIOLÊNCIA DOMÉSTICA (FEITOS 
CÍVEIS).

2ª DEFENSORIA 1ª E 2ª VARAS DA FAZENDA PÚBLICA; 
JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA; CARTAS 
PRECATÓRIAS; E ATENDIMENTO DE SUA 
ATRIBUIÇÃO.

3ª DEFENSORIA ATENDIMENTO INICIAL CONCILIAÇÃO, 
MEDIAÇÃO E PROPOSITURA DE INICIAIS 
(DIREITO DE FAMÍLIA).

4ª DEFENSORIA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (ACOMPANHA-
MENTO E ATENDIMENTO JUDICIAL DE SUA 
ATRIBUIÇÃO), E AUDIÊNCIAS DE CARTA 
PRECATÓRIA.

5ª DEFENSORIA 1ª, 2ª, 3ª E 4ª VARAS CÍVEIS; CARTAS 
PRECATÓRIAS E ATENDIMENTO DE SUA 
ATRIBUIÇÃO.

6ª DEFENSORIA ATENDIMENTO INICIAL CONCILIAÇÃO, 
MEDIAÇÃO E PROPOSITURA DE INICIAIS 
(DIREITO DAS SUCESSÕES, ALVARÁS E 
REGISTRO PÚBLICOS); DEFESA DA PARTE 
CONTRÁRIA DAS AÇÕES PROPOSTAS 
PELA DEFENSORA PÚBLICA E EM CASOS 
DE IMPEDIMENTO DO MEMBRO TITULAR 
QUANDO ESTE JÁ ATUAR EM FAVOR DA 
PARTE CONTRÁRIA EM OUTRO PROCESSO 
(FAMILIA, CIVEL, JEC E OUTROS).

7ª DEFENSORIA 6ª VARA CÍVEL (INFÂNCIA E JUVENTUDE), 
CARTAS PRECATÓRIAS E INTIMAÇÕES VIA 
CORREIOS INFÂNCIA E JUVENTUDE, FAMÍLIA 
E SUCESSÕES), DEFESA DA VÍTIMA NA VARA 
ESPECIALIZADA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
(FEITOS CÍVEIS); ATENDIMENTO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

8ª DEFENSORIA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES E 
JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (ACOMPANHA-
MENTO E ATENDIMENTO JUDICIAL DE SUA 
ATRIBUIÇÃO), E AUDIÊNCIAS DE CARTA 
PRECATÓRIA.

NÚCLEO CRIMINAL DE SINOP
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL, ATENDIMENTO 

AO PÚBLICO DAS ÁREAS 
CORRELATAS.

2ª DEFENSORIA 2ªVARA CRIMINAL, ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO DAS MATÉRIAS 
CORRELATAS.
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3ª DEFENSORIA 3ª VARA CRIMINAL DE SINOP/MT 

(EXECUÇÃO PENAL) (PROCESSO 
Nº. 30265/2020, JULGADO PERANTE 
A 5ª ROCSDP, D.O Nº. 27.727 DE 
07/04/2020).

4ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL DE SINOP/
MT (PROCESSOS CRIMINAIS DE 
TRÁFICO DE DROGAS) E JUIZADO 
ESPECIAIS CRIMINAL DE SINOP/
MT (PROCESSO Nº. 30265/2020, 
JULGADO PERANTE A 5ª ROCSDP, 
D.O Nº. 27.727 DE 07/04/2020).

NÚCLEO CÍVEL DE SINOP
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS NA ÁREA 

DE FAMÍLIA E SUCESSÕES; ATENDIMENTO 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS E ACOM-
PANHAMENTO DE PROCESSOS NA ÁREA 
DA FAZENDA PÚBLICA; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO DE MATÉRIAS CORRELATAS.

3ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS DE 
CONSUMIDOR E FEITOS GERAIS (POSSE/ 
PROPRIEDADE), ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS JUNTO À VARA ESPECIALI-
ZADA EM JUIZADOS ESPECIAS (CÍVEIS); 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

4ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS E ACOMPA-
NHAMENTO DE PROCESSOS DA DIRETORIA 
DO FORO E RESPONSABILIDADE CIVIL; 
REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO/DEFESA 
DA VARA ESPECIALIZADA EM FAMÍLIA E 
SUCESSÕES, ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
DAS MATÉRIAS CORRELATAS.

5ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS E ACOM-
PANHAMENTO DE PROCESSOS DA VARA 
ESPECIALIZADA (INFÂNCIA E JUVENTUDE), 
4ª VARA CÍVEL (ACOMPANHAMENTO 
DE PROCESSOS JÁ DISTRIBUÍDOS), 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM MATÉRIAS 
CORRELATAS.

6ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
NA ÁREA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES; 
REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO/DEFESA 
DE PROCESSOS DAS VARAS CÍVEIS (1ª, 
2ª, 3ª E 4ª) QUANDO O AUTOR ESTIVER 
SENDO ASSISTIDO PELA DEFENSORIA; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

7ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE AÇÕES INICIAIS E ACOM-
PANHAMENTO DE PROCESSO QUE VERSEM 
SOBRE TUTELA COLETIVA; CONFECÇÕES 
DE AÇÕES INICIAIS QUE VERSEM SOBRE A 
DEFESA DA MULHER EM RISCO; ACOMPA-
NHAMENTO DOS PROCESSOS JUNTO ÀS 
VARAS CÍVEIS (1ª,2ª, 3ª E 4ª); ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO DAS MATÉRIAS CORRETAS.

NÚCLEO CRIMINAL DE VÁRZEA GRANDE
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL, INSTRUÇÃO, 

PLENÁRIO DO JÚRI, ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO AFETO A SUA 
ATRIBUIÇÃO E SUBSTITUTO DIRETO 
DA 8 ª DEFENSORIA CRIMINAL, 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 
PROCESSOS FINAIS 0 E 1.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL PROCESSOS 
FINAL 2; ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO.

3ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA EM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER (DEFESA 
DA VÍTIMA). JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL PROCESSOS FINAL 3; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
A SUA ATRIBUIÇÃO.

4ª DEFENSORIA 5ª VARA. JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL PROCESSOS FINAL 4; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
A SUA ATRIBUIÇÃO.

5ª DEFENSORIA 3ªVARA CRIMINAL, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL PROCESSOS 
FINAL 5; ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO.

6ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL PROCESSOS 
FINAL 6; ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO.

7ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA EM 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 
CONTRA A MULHER (DEFESA DO 
ACUSADO). JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL PROCESSOS FINAL 7; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
A SUA ATRIBUIÇÃO.

8ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL, INSTRUÇÃO, 
PLENÁRIO DO JÚRI, ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO AFETO A SUA 
ATRIBUIÇÃO E SUBSTITUTO DIRETO 
DA 1 ª DEFENSORIA CRIMINAL; 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL 
PROCESSOS FINAIS 8 E 9.

NÚCLEO CÍVEL DE VÁRZEA GRANDE
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES: 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
SUA ATRIBUIÇÃO, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇAS E CARTAS PRECATÓRIAS 
DA 1ª VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES 
- SUBSTITUIÇÃO DA 2ª DEFENSORIA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES: 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
SUA ATRIBUIÇÃO, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇAS E CARTAS PRECATÓRIAS 
DA 2ª VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES 
- SUBSTITUIÇÃO DA 3ª DEFENSORIA DE 
FAMÍLIA E SUCESSÕES.

3ª DEFENSORIA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES: 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
SUA ATRIBUIÇÃO, CUMPRIMENTO DE 
SENTENÇAS E CARTAS PRECATÓRIAS 
DA 3ª VARA DE FAMILIA E SUCESSÕES 
- SUBSTITUIÇÃO DA 1ª DEFENSORIA DE 
FAMILIA E SUCESSÕES.

4ª DEFENSORIA 1ª, 2ª, 3ª E 4ª VARAS CÍVEIS, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
SUA ATRIBUIÇÃO, PARTE CONTRÁRIA DE 
AÇÕES PROPOSTAS PELA DEFENSORIA 
NOS JUIZADOS ESPECIAIS DO JARDIM 
GLÓRIA- SUBSTITUIÇÃO DA 5 ª 
DEFENSORIA.

5ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA EM INFÂNCIA E 
JUVENTUDE, CARTAS PRECATÓRIAS, 
DIRETORIA DO FORO, ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO 
E PROPOSITURA DE INICIAIS - 
SUBSTITUIÇÃO DA 4 ª DEFENSORIA.
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6ª DEFENSORIA 2º E 3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA, 

JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO A SUA ATRIBUIÇÃO 
E PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
CORRELATAS- SUBSTITUIÇÃO DA 9ª 
DEFENSORIA.

7ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
CONCILIAÇÃO E PROPOSITURA DE 
INICIAIS NA ÁREA DE DIREITO DE FAMÍLIA, 
REGISTRO CIVIL DE PESSOA NATURAL 
E CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE 
ALIMENTOS (TÍTULOS EXECUTIVOS 
EXTRAJUDICIAIS E SENTENÇAS DE 
OUTRAS COMARCAS OU ESTADOS) - 
SUBSTITUIÇÃO DA 8 ª DEFENSORIA.

8ª DEFENSORIA ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
CONCILIAÇÃO, PROPOSITURA DE INICIAIS 
DE FEITOS GERAIS CÍVEIS E JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS, ALVARÁS JUDICIAIS, 
CURATELA E SUCESSÕES - SUBSTITUTO 
DIRETO DA 7 ª DEFENSORIA.

9ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA EM DIREITO 
BANCÁRIO, JUIZADOS ESPECIAIS DO 
JARDIM GLÓRIA E CRISTO REI, PARTE 
CONTRÁRIA DAS VARAS CÍVEIS E FAMÍLIA 
(QUANDO A OUTRO PARTE JÁ FOR 
ATENDIDA PELA DEFENSORIA PÚBLICA), 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
SUA ATRIBUIÇÃO E PROPOSITURA DE 
AÇÕES INICIAIS QUE ENVOLVAM DIREITO 
BANCÁRIO - SUBSTITUIÇÃO DA 6ª 
DEFENSORIA.

NÚCLEO DE ALTA FLORESTA E PARANAÍTA

(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 

PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 

10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª E 3ª VARAS; PROPOSITURA 

DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
DE DEMAIS CUMPRIMENTOS DE 
SENTENÇAS ORIUNDOS DA 1ª E 
3ª VARAS; ATUAÇÃO EM PROCEDI-
MENTOS ADMINISTRATIVOS (SEMA, 
PROCOM, DETRAN); ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO RELACIONADO À SUA 
ATRIBUIÇÃO.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO PARA CONFECÇÃO 
DE INICIAIS DE PROTEÇÃO AOS 
MENORES, GUARDA, ALIMENTOS 
E DIVÓRCIO; PROPOSITURA DE 
EXECUÇÃO DE ALIMENTOS DE 
DEMAIS CUMPRIMENTOS DE 
SENTENÇAS ORIUNDOS DA 2ª 
VARA; ATENDIMENTOS DE PESSOAS 
COM PROCESSOS EM OUTRAS 
COMARCAS (EXCETO AÇÕES DE 
SAÚDE EM VÁRZEA GRANDE); 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
RELACIONADO A SUA ATRIBUIÇÃO.

3ª DEFENSORIA 5ª VARA (FEITOS CRIMINAIS EM 
GERAL); ATENDIMENTO À CADEIA 
PÚBLICA; DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
RELACIONADO À ATRIBUIÇÃO.

4ª DEFENSORIA 4ª E 6ª VARAS; PROPOSITURA 
DE AÇÕES INICIAIS DE SAÚDE; 
DE EXECUÇÃO DE ALIMENTOS 
DE DEMAIS CUMPRIMENTOS 
DE SENTENÇAS ORIUNDOS DA 
4ª E 6ª VARAS; ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO RELACIONADO 
A PROCESSOS DE SAÚDE EM 
TRAMITE NA COMARCA DE VÁRZEA 
GRANDE; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO RELACIONADO A SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

5ª DEFENSORIA ELABORAÇÃO DE INICIAIS CÍVEIS 
EM GERAL, COM EXCEÇÃO DE 
AÇÕES INICIAIS DE PROTEÇÃO A 
MENORES; GUARDA, ALIMENTOS, 
DIVORCIO, SAÚDE; VARA ÚNICA 
DE PARANAÍTA (COM EXCEÇÃO 
DE PROCESSOS EXECUTIVOS DE 
PENA E PLENÁRIOS DO TRIBUNAL 
DO JÚRI), ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO RELACIONADO A SUAS 
ATRIBUIÇÕES;

6ª DEFENSORIA 5 ª VARA (EXECUÇÃO PENAL E 
TRIBUNAL DO JÚRI); ATENDIMENTO 
A CADEIA PÚBLICA; PARTE 
CONTRÁRIA NOS PROCESSOS 
CÍVEIS; PROCESSOS EXECUTIVOS 
DE PENA E PLENÁRIOS DO 
TRIBUNAL DO JÚRI DA COMARCA 
DE PARANAÍTA; ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO RELACIONADO ÀS 
ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE BARRA DO GARÇAS
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
01/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CÍVEL; DIRETORIA DO 

FORO E JECRIM.
2ª DEFENSORIA 2ª VARA CÍVEL; INFÂNCIA E 

JUVENTUDE (ATOS INFRACIONAIS); 
REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO 
E CURADORIA ESPECIAL NOS 
PROCESSOS ÍMPARES DA 3ª VARA 
DE FAMÍLIA, QUANDO NÃO HOUVER 
COLIDÊNCIA.

3ª DEFENSORIA 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES; 
REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO 
E CURADORIA ESPECIAL NOS 
PROCESSOS DA 1ª E 2ª VARAS 
CÍVEIS QUANDO NÃO HOUVER 
COLIDÊNCIA.

4ª DEFENSORIA VARA ESPECIALIZADA DA FAZENDA 
PÚBLICA, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; 
REALIZAÇÃO DE CONTESTAÇÃO 
E CURADORIA ESPECIAL NOS 
PROCESSOS PARES DA VARA DE 
FAMÍLIA (3ª VARA) QUANDO NÃO 
HOUVER COLIDÊNCIA.

5ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL (TRIBUNAL DO 
JÚRI); AUDIÊNCIAS DA EXECUÇÃO 
PENAL.

6ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL (EXCETO 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, CRIMES 
CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL 
E AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIAS 
CORRELATAS)

7ª DEFENSORIA EXECUÇÃO PENAL, 
CORREGEDORIA DA UNIDADE 
PRISIONAL, VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
CRIMES CONTRA A DIGNIDADE 
SEXUAL, CARTAS PRECATÓRIAS, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA 
CORRELATAS.

NÚCLEO DE CÁCERES
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
03/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL Nº. 27477 DE 04/04/2019)

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CÍVEL, ATENDIMENTO AO 

PÚBLICO EM GERAL.
2ª DEFENSORIA 3ª E 4ª VARAS CÍVEIS, 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO EM 
GERAL.

3ª DEFENSORIA 2ª E 5ª VARAS CÍVEIS, DIRETORIA 
DO FORO E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO EM GERAL.

4ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL.
5ª DEFENSORIA 2ªVARA CRIMINAL.
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6ª DEFENSORIA 3ª VARA CRIMINAL.
7ª DEFENSORIA CONFECÇÃO DE INICIAIS 

DE FAMÍLIA E SUCESSÕES; 
MECANISMOS EXTRAJUDICIAIS 
E JUDICIAIS DE COMPOSIÇÃO 
AMIGÁVEL DO LITÍGIO (CEJUSC), 
E 1ª VARA CÍVEL (PROCESSOS 
AFETOS A INFÂNCIA E JUVENTUDE). 
(PROCESSOS Nº. 142143/2019 
APENSOS 68786/2019 E 51470/2019, 
JULGADOS PERANTE A 6ªRECSDP 
DECISÃO PUBLICADA NO D.O Nº. 
27.492 DE 30/04/2019).

NÚCLEO DE DIAMANTINO
(ALTERAÇÃO TRAZIDA PELO JULGAMENTO DOS AUTOS Nº. 
18106/2023 PERANTE 15ª ROCSDPMT DE 01/09/2023)

DEFENSORIAS                              ÁREA DE ATUAÇÃO
1ª Defensoria Feitos Cíveis em geral, Família e 

Sucessões, Fazenda Pública Municipal, 
Estadual e Federal e precatórias 
correlatas. 

2ª Defensoria Juizado Especial Cível e Criminal, 
Juizado Especial da Fazenda Pública e 
Infância e Juventude 

3ª Defensoria Feitos Criminais em Geral, Violência 
Doméstica e Familiar contra a mulher, 
precatórias correlatas.

NÚCLEO DE LUCAS DO RIO VERDE
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
01/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª E 3ª VARAS CÍVEIS, AUDIÊNCIAS 

CORRESPONDENTES NO CEJUSC.
2ª DEFENSORIA 2ª VARA CÍVEL, INFÂNCIA E 

JUVENTUDE, AUDIÊNCIAS CORRES-
PONDENTES NO CEJUSC, AÇÕES 
INICIAIS DE FEITOS GERAIS.

3ª DEFENSORIA 5ª VARA CÍVEL (JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA), AÇÕES 
INICIAIS DE SAÚDE, CONSUMIDOR 
E SUCESSÕES.

4ª DEFENSORIA 6ª VARA CÍVEL, AUDIÊNCIAS COR-
RESPONDENTE NO CEJUSC, AÇÕES 
INICIAIS DE FAMÍLIA.

5ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS 
FINAL ÍMPAR), PLENÁRIO DO 
TRIBUNAL DO JÚRI, 5ª VARA 
(JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL), 
DEFESA DO AGRESSOR EM CASOS 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
PROPOSITURA DE AÇÃO PENAL 
PRIVADA, AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 
DUAS VEZES NA SEMANA.

6ª DEFENSORIA 4ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS 
FINAL PAR), EXECUÇÃO PENAL, 
RECEBIMENTO DE FLAGRANTES, 
DEFESA DA VÍTIMA EM CASO DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA; AUDIÊNCIA 
DE CUSTÓDIA TRÊS VEZES NA 
SEMANA.

NÚCLEO DE PRIMAVERA DO LESTE
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
01/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CÍVEL, DEFESA DO POLO 

PASSIVO EM AÇÕES DO JEC EM 
QUE A DEFENSORIA PÚBLICA 
ATENDE O POLO ATIVO.

2ª DEFENSORIA 2ª, 3ª E 4ª VARAS CÍVEIS, 
PROPOSITURA DE AÇÕES DE 
FEITOS GERAIS CÍVEIS.

3ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS 
CRIMINAIS DA COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI, EXECUÇÕES 
PENAIS, DELITOS DE TÓXICOS 
E CARTAS PRECATÓRIAS 
CORRELATAS.

4ª DEFENSORIA 5ª VARA CÍVEL (JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL, CÍVEL E DA FAZENDA 
PÚBLICA) DIRETORIA DO FORO, 
DEFESA DO POLO CONTRÁRIO EM 
TODAS AS OUTRAS VARAS CÍVEIS 
QUANDO UMA DAS PARTES JÁ FOR 
REPRESENTADA PELA DEFENSORIA 
PÚBLICA. (PROCEDIMENTO Nº. 
579325/2019, JULGADO PERANTE A 
5º ROCSDP, DECISÃO PUBLICADA 
NO D.O Nº.27727 DE 07/04/2020).

5ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL (PROCESSOS 
CRIMINAIS EM GERAL, FEITOS 
CRIMINAIS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A 
MULHER E CARTAS PRECATÓRIAS 
CORRELATAS).

6ª DEFENSORIA 1ª VARA CÍVEL (INFÂNCIA E 
JUVENTUDE) DIREITOS COLETIVOS.

7ª DEFENSORIA BALCÃO DA CIDADANIA 
(PROPOSITURA DE AÇÕES 
INICIAIS NAS ÁREAS DE FAMÍLIA 
E SUCESSÕES) MECANISMOS 
EXTRAJUDICIAIS E JUDICIAIS 
DE EVOLUÇÃO DE CONFLITOS 
(SEJUSC) DEFESA DA VÍTIMA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR.

NÚCLEO DE SORRISO
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
01/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019.) ALTERAÇÃO 
PERANTE A 1ª ROCSDP - 05-02-2021- DO Nº. 27935 DE 11/02/2021 - 
PROCESSO N. 22996/2021 COPLAN 477/2021.

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA CÍVEL E DIRETORIA DO 

FORO; PROPOSITURA DE AÇÕES 
INICIAIS NA ÁREA DE DIREITO DAS 
SUCESSÕES.

2ª DEFENSORIA 3ª VARA CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL AD REFERENDUM Nº. 
001/2019/DPG.

3ª DEFENSORIA 4ª VARA CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL 
DA FAZENDA PÚBLICA.

4ª DEFENSORIA 2ª VARA CÍVEL.
5ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL E JUIZADO 

ESPECIAL CRIMINAL.
6ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL.
7ª DEFENSORIA PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 

NA ÁREA DE FAMÍLIA, MEDIAÇÃO 
E MECANISMOS EXTRAJUDICIAIS 
E JUDICIAIS DE SOLUÇÕES DE 
CONFLITOS (CEJUSC).

NÚCLEO DE TANGARÁ DA SERRA
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
01/2019/DPG. DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019). POSTERIOR 
À ALTERAÇÃO VIA PROCESSOS Nº. 69747-2020, JULGADO PERANTE 
9ª ROCS - 05/06/2020 E COPLAN Nº. 6401/2020 JULGADO PERANTE A 
11ª ROCSDP/MT.

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS NAS 

ÁREAS DE FAMÍLIA E SUCESSÕES; ACOMPA-
NHAMENTO DOS PROCESSOS NA ÁREA DE 
SUCESSÕES; MECANISMOS CONSENSUAIS 
DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS NA FASE PRÉ-
-PROCESSUAL NAS ÁREAS DE FAMÍLIA E 
SUCESSÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS NA 
ÁREA DE FAMÍLIA; JUÍZO DA INFÂNCIA E 
JUVENTUDE (PETIÇÕES INICIAIS E ACOMPA-
NHAMENTOS DE PROCESSOS).
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3ª DEFENSORIA 1ª, 3ª E 5ª VARAS CÍVEIS; PETIÇÕES INICIAIS 

NA ÁREA DE FEITOS GERAIS CÍVEIS; E 
MECANISMOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÕES 
DE CONFLITOS NA FASE PRÉ-PROCESSUAL 
DOS FEITOS GERAIS.

4ª DEFENSORIA FAZENDA PÚBLICA, EXCETO NOS 
PROCESSOS DA ÁREA DA SAÚDE; DIRETORIA 
DO FORO; ATUAÇÃO NA ÁREA DE FAMÍLIA 
APENAS NA DEFESA DA PARTE CONTRÁRIA 
NAS AÇÕES PROPOSTAS PELA DEFENSORIA 
PÚBLICA E EM CASOS DE IMPEDIMENTOS DO 
MEMBRO TITULAR QUANDO ESTE JÁ ESTIVER 
ATUANDO EM FAVOR DA PARTE ADVERSA 
EM OUTRO PROCESSO; PETIÇÕES INICIAIS 
CORRELATAS ÀS ATRIBUIÇÕES.

5ª DEFENSORIA FAZENDA PUBLICA, APENAS NA ÁREA DA 
SAÚDE; 7º JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PUBLICA; JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL E PETIÇÕES INICIAIS 
CORRELATAS AS ATRIBUIÇÕES.

6ª DEFENSORIA 1ª VARA CRIMINAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 
FAMILIAR CONTRA A MULHER. ATENDIMENTO 
A CADEIA RELACIONADA AOS PRESOS 
DEFINITIVOS E PROVISÓRIOS QUE 
RESPONDEM PROCESSOS JUNTO À 1ª VARA 
CRIMINAL.

7ª DEFENSORIA 2ª VARA CRIMINAL. ATENDIMENTO A CADEIA 
RELACIONADA AOS PRESOS PROVISÓRIOS 
QUE RESPONDEM PROCESSOS JUNTO À 2ª 
VARA CRIMINAL.

NÚCLEO DE ÁGUA BOA
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA PRIMEIRA VARA CÍVEL, JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 
PÚBLICA; PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
NA ÁREA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA CÍVEL, DIRETORIA DO FORO, 
PROPOSITURA DE INICIAIS NA ÁREA CÍVEL.

3ª DEFENSORIA PROCESSOS DE AÇÕES PENAIS EM 
ANDAMENTO JUNTO À 1ª E 2ª VARAS 
CRIMINAIS. AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

4ª DEFENSORIA PROCESSOS EXECUTIVOS DE PENA, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, ATENDIMENTO AO 
PRESÍDIO PM MAJOR ZUZI ALVES DA SILVA.

NÚCLEO DE ALTO ARAGUAIA E ALTO TAQUARI
(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 

PROCESSOS CÍVEIS EM TRÂMITE 
PERANTE 1ª E 2ª VARAS; 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL, DIRETORIA DO FORO, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
E ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
AFETO ÀS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS CRIMINAIS EM 
TRÂMITE PERANTE A 1ª E 2ª 
VARA; ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS PERANTE A VARA 
ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
E CRIMINAL DA COMARCA DE 
ALTO TAQUARI; PROPOSITURA DE 
AÇÕES INICIAIS E ATENDIMENTO 
AO PÚBLICO AFETO ÀS 
ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE BARRA DO BUGRES

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª, 2ª VARAS.
2ª DEFENSORIA 3ª VARA E JUIZADO ESPECIAL.

NÚCLEO DE CAMPO NOVO DO PARECIS
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. (DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019). ALTERAÇÕES 
REALIZADAS PERANTE A 9ª ROCSDP - CONTIDAS NO PROCESSO Nº. 
5001/2021 (DIÁRIO OFICIAL Nº. 28.026 DE 23/06/2021).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª E 2º VARA - PROCESSOS AFETOS À ÁREA 

CÍVEL; INFÂNCIA E JUVENTUDE (ESFERA 
CÍVEL); JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; JUIZADO 
DA FAZENDA PÚBLICA; DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROPOSITURA 
DE INICIAIS NA ÁREA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA 11ª E 2ª VARA - PROCESSOS AFETOS À ÁREA 
CRIMINAL E EXECUÇÃO PENAL; INFÂNCIA E 
JUVENTUDE (ATO INFRACIONAL); JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL; AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO À ÁREA 
CRIMINAL/EXECUÇÃO PENAL.

NÚCLEO DE CAMPO VERDE

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª, 2ª VARA.
2ª DEFENSORIA 3ª VARA E JUIZADO ESPECIAL.

NÚCLEO DE CANARANA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA  

NÚCLEO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. (DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª E 2ª VARA - PROCESSOS AFETOS A ÁREA 

CÍVEL, INFÂNCIA E JUVENTUDE (ESFERA 
CÍVEL); JUIZADO ESPECIAL CÍVEL; JUIZADO 
ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA; DIRETORIA 
DO FORO; ATENDIMENTO AO PÚBLICO E 
PROPOSITURA DE INICIAIS, NA ÁREA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA 1ª E 2ª VARA - PROCESSOS AFETOS A ÁREA 
CRIMINAL, E EXECUÇÃO PENAL; INFÂNCIA E 
JUVENTUDE “ATO INFRACIONAL”, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO À ÀREA 
CRIMINAL/EXECUÇÃO PENAL.

NÚCLEO DE COLÍDER
(JULGADO EM 03.07.2020, PERANTE A 11ªROCSDP, PROCESSO Nº. 
6571/2020.)

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 1ª 

VARA DE COLÍDER, PROPOSITURA DE AÇÕES 
INICIAIS E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
DA VARA ÚNICA DE NOVA CANAÃ DO NORTE/
MT, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE 
NOVACANAÃ DO NORTE/ MT; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 
2ª VARA, DIRETORIA DO FORO, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

3ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 
3ª VARA, ATENDIMENTO À CADEIA PÚBLICA, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.
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NÚCLEO DE COMODORO

(ALTERAÇÃO TRAZIDA PELO JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
34403/2023, OCORRIDO PERANTE A 21ª ROCS EM  01/12/2023, 
CONFORME PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DE MT Nº. 28.657 DE 
09/01/2024)

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA DE COMODORO/MT - 

ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES, 
CONCILIAÇÃO E PROPOSITURA 
DE INICIAIS, FEITOS GERAIS 
(CÍVEL E CRIMINAL), INFÂNCIA 
DE JUVENTUDE, VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA, TRIBUNAL DO JÚRI.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA DE COMODORO/MT - 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES, 
CONCILIAÇÃO E PROPOSITURA DE 
INICIAIS, FEITOS GERAIS (CÍVEL 
E CRIMINAL), JUIZADO ESPECIAL 
(JEC, JECRIM E FAZENDA PÚBLICA), 
EXECUÇÃO PENAL.

NÚCLEO DE JACIARA E JUSCIMEIRA
(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 

PROCESSOS DA 1ª E 2ª VARA, 
DIRETORIA DO FORO, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E DA FAZENDA 
PÚBLICA, PROPOSITURA DE 
AÇÕES INICIAIS (COM EXCEÇÃO A 
PETIÇÕES INICIAIS RELACIONADAS 
À ÁREA DA SAÚDE), PARTE 
CONTRÁRIA CRIMINAL (TESES 
CONFLITANTES E QUEIXA-CRIME), 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS DA 3ª VARA (EXCETO 
PROCESSOS RELACIONADOS AOS 
CRIMES DOLOSOS CONTRA A VIDA), 
ATENDIMENTO À CADEIA PÚBLICA, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E 
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

3ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS E PROPOSITURA 
DE INICIAIS DA VARA ÚNICA E 
JUIZADO ESPECIAL DE JUSCIMEIRA, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
RELACIONADAS À SAÚDE DA 
COMARCA DE JACIARA, ACOM-
PANHAMENTO DOS PROCESSOS 
RELATIVOS AOS CRIMES DOLOSOS 
CONTRA A VIDA JUNTO À 3ª 
VARA DA COMARCA DE JACIARA; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE JUARA E TABAPORÃ
(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 

2ª VARA, DIRETORIA DO FORO, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 
3ª VARA, ATENDIMENTO À CADEIA PÚBLICA, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

3ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 1ª 
VARA DE JUARA, PROPOSITURA DE AÇÕES 
INICIAIS E ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
DA VARA ÚNICA DE TABAPORÃ/MT, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE TABAPORÃ/ 
MT; ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS 
SUAS ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE JUÍNA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA, DIRETORIA DO FORO, JUIZADO 

ESPECIAL CÍVEL, ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
E PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS NA 
ÁREA CÍVEL. (MODIFICADO PELO PROCESSO 
Nº. 251242/2019, JULGADO PERANTE A 8ª 
REUNIÃO DO CSDP/MT, DECISÃO PUBLICADA 
NO D.O Nº.27.525 DE 24/06/2019).

2ª DEFENSORIA 3ª VARA E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL; 
(MODIFICADO PELO PROCESSO Nº. 
251242/2019, JULGADO PERANTE A 8ª 
REUNIÃO DO CSDP/ MT, DECISÃO PUBLICADA 
NO D.O Nº.27.525 DE 24/06/2019).

3ª DEFENSORIA 2ª VARA, JUIZADO DA FAZENDA PÚBLICA, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROPOSITURA 
DE AÇÕES INICIAIS DA ÁREA CÍVEL. 
(MODIFICADO PELO PROCESSO Nº. 
251242/2019, JULGADO PERANTE A 8ª 
REUNIÃO DO CSDP/MT, DECISÃO PUBLICADA 
NO D.O Nº.27.525 DE 24/06/2019).

NÚCLEO DE MIRASSOL D’OESTE E RIO BRANCO
(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 

1ª VARA, DIRETORIA DO FORO, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO ÀS SUAS 
ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 
3ª VARA, ATENDIMENTO À CADEIA PÚBLICA, 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA E JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

3ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 2ª 
VARA DE MIRASSOL D’OESTE, PROPOSITURA 
DE AÇÕES INICIAIS E ACOMPANHAMENTO 
DE AÇÕES DA VARA ÚNICA DE RIO BRANCO/
MT, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE 
RIO BRANCO/ MT; ATENDIMENTO AO PÚBLICO 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE NOVA MUTUM
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA; ELABORAÇÃO DE AÇÕES INICIAIS DE 

FEITOS CÍVEIS EM GERAL, CEJUSC, JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL; ATENDIMENTO AFETO À SUA 
ATRIBUIÇÃO.

2ª DEFENSORIA                                2ª VARA; ELABORAÇÃO DE 
AÇÕES INICIAIS DE FAMÍLIA E SUCESSÕES 
BEM COMO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, 
INTERDIÇÃO, TUTELA DE DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DIRETORIA 
DO FORO; ATENDIMENTO AFETO À SUAS 
ATRIBUIÇÕES.
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3ª DEFENSORIA 3ª VARA E JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL; 

ATENDIMENTO À CADEIA PÚBLICA; 
AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO À ESFERA CRIMINAL.

NÚCLEO DE NOVA XAVANTINA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ATUAÇÃO PERANTE A 1ª E 2ª VARAS EM 

MATÉRIA CÍVEL (INCLUSIVE INFÂNCIA E 
JUVENTUDE), JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
DA FAZENDA PÚBLICA, DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROPOSITURA 
DE ATENDIMENTOS INICIAIS NA ÁREA CÍVEL 
(ALTERAÇÕES CONSTANTES NA PORTARIA 
Nº. 300424/2019).

2ª DEFENSORIA ATUAÇÃO PERANTE A 1ª E 2ª VARAS EM 
MATÉRIA CRIMINAL (INCLUSIVE INFÂNCIA 
E JUVENTUDE INFRACIONAL), JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, AUDIÊNCIAS DE 
CUSTÓDIA, ATENDIMENTO A CADEIA PÚBLICA 
LOCAL, ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO À 
ÁREA CRIMINAL. (ALTERAÇÕES CONSTANTES 
NA PORTARIA Nº. 300424/2019.

NÚCLEO DE PARANATINGA
(ALTERAÇÕES CONFORME JULGAMENTO DO PROCESSO Nº. 
180730/2020 E APENSOS, PERANTE 8ª RECS EM 11/05/2022, DECISÃO 
OFICIAL PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO Nº. 28.243 DE 13/05/2022).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ATUAÇÃO PERANTE A PRIMEIRA E SEGUNDA 

VARAS EM MATÉRIA CRIMINAL, JUIZADO 
ESPECIAL CRIMINAL, AUDIÊNCIAS DE 
CUSTÓDIA, ATENDIMENTO A CADEIA PÚBLICA 
LOCAL, ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO A 
ÁREA CRIMINAL.

2ª DEFENSORIA 
(NOVA) 

ATUAÇÃO PERANTE A 1ª E 2ª VARAS EM 
MATÉRIA CÍVEL, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
DA FAZENDA PÚBLICA, DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E PROPOSITURA 
DE ATENDIMENTOS INICIAIS NA ÁREA CÍVEL.

NÚCLEO DE PEIXOTO DE AZEVEDO
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. (DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª VARA; DIRETORIA DO FORO; 

ATENDIMENTO A CADEIA PÚBLICA, 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS NA ÀREA 
CÍVEL.

2ª DEFENSORIA 2ª VARA; JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
E CRIMINAL, JUIZADO DA FAZENDA 
PÚBLICA, ATENDIMENTO A CADEIA 
PÚBLICA, ATENDIMENTO AO PÚBLICO E 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS NA ÀREA 
CÍVEL.

NÚCLEO DE PONTES E LACERDA E VILA BELA DA SANTÍSSIMA 
TRINDADE

(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 

1ª VARA (PROCESSOS ÍMPARES). 3ª VARA 
(PROCESSOS ÍMPARES), JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL (PROCESSOS ÍMPARES); 
EXECUÇÃO PENAL, ATENDIMENTO AFETO ÀS 
ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS DA 
1ª VARA (PROCESSOS PARES), 3ª VARA 
(PROCESSOS PARES), JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL (PROCESSOS PARES), AUDIÊNCIA 
DE CUSTÓDIA E RECEBIMENTO DE PRISÃO 
EM FLAGRANTE, ATENDIMENTO AFETO ÀS 
ATRIBUIÇÕES.

3ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS 
DA 2ª VARA, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL, 
JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA 
E PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS CÍVEIS 
(FEITOS GERAIS).

4ª DEFENSORIA PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS E 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA RELATIVO 
À ÁREA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE 
PONTES E LACERDA, PROPOSITURA DE 
AÇÕES INICIAIS E ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS DA VARA ÚNICA E JUIZADO 
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DE VILA BELA 
DA SANTÍSSIMA TRINDADE, ATENDIMENTO 
AFETO ÀS SUAS ATRIBUIÇÕES.

NÚCLEO DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA 1ª, 2ª VARA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

NÚCLEO DE VILA RICA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA 1ª E 2ª VARA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

NÚCLEO DE ALTO GARÇAS

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: APIACÁS E NOVA 
MONTE VERDE

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE APIACÁS E DE NOVA 
MONTE VERDE.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: ARAPUTANGA E
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE ARAPUTANGA E DE 
SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: ARENÁPOLIS E 
NORTELÂNDIA

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE ARENÁPOLIS E DE 
NORTELÂNDIA.

NÚCLEO DE ARIPUANÃ

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.
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DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: CLÁUDIA E 

MARCELÂNDIA
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL 

E CRIMINAL DE CLÁUDIA E DE 
MARCELÂNDIA.

NÚCLEO DE COLNIZA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

NÚCLEO DE COTRIGUAÇU

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: DOM AQUINO E 
POXORÉO

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE DOM AQUINO E DE 
POXORÉO.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: FELIZ NATAL E 
VERA

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE FELIZ NATAL E DE 
VERA.

NÚCLEO DE GUARANTÃ DO NORTE E MATUPÁ
(RESOLUÇÃO Nº. 127/2019/CSDP - REGULAMENTAÇÃO JULGADA 
PERANTE A 23ª ROCSDP, PROCESSO Nº. 410908/2020 - COPLAN Nº. 
10966/2020, DIÁRIO OFICIAL Nº. 27.893 DE 09/12/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 

PROCESSOS CRIMINAIS EM 
TRÂMITE PERANTE A VARA ÚNICA 
DE GUARANTÃ DO NORTE; ACOM-
PANHAMENTO DOS PROCESSOS 
EM TRÂMITE PERANTE A VARA 
ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL 
CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA 
DE MATUPÁ; PROPOSITURA DE 
AÇÕES INICIAIS E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO ÀS ATRIBUIÇÕES.

2ª DEFENSORIA ACOMPANHAMENTO DOS 
PROCESSOS CÍVEIS EM TRÂMITE 
PERANTE A VARA ÚNICA 
DE GUARANTÃ DO NORTE; 
JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E 
CRIMINAL, DIRETORIA DO FORO, 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS E 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
ÀS ATRIBUIÇÕES.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: GUIRATINGA E 
PEDRA PRETA

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE GUIRATINGA E DE 
PEDRA PRETA.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: ITAÚBA E TERRA 
NOVA DO NORTE

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE ITAÚBA E DE TERRA 
NOVA DO NORTE.

NÚCLEO DE ITIQUIRA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: JAURU E PORTO 
ESPERIDIÃO

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE JAURU E DE PORTO 
ESPERIDIÃO.

NÚCLEO DE NOBRES

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

NÚCLEO DE NOVA UBIRATÃ

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: NOVO SÃO 
JOAQUIM E CAMPINÁPOLIS

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE NOVO SÃO JOAQUIM 
E DE CAMPINÁPOLIS.

NÚCLEO DE POCONÉ
(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. (DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA VARA ÚNICA - PROCESSOS 

AFETOS À ÀREA CÍVEL; INFÂNCIA 
E JUVENTUDE; JUIZADO ESPECIAL 
CIVEL; JUIZADO DA FAZENDA 
PÚBLICA; DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO E 
PROPOSITURA DE AÇÕES INICIAIS 
NA ÁREA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA VARA ÚNICA PROCESSOS AFETOS 
À ÀREA CRIMINAL E EXECUÇÃO 
PENAL; JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL; JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL; AUDIÊNCIAS DE 
CUSTÓDIA; ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO AFETO À AREA CRIMINAL/
EXECUÇÃO PENAL.
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NÚCLEO DE PORTO ALEGRE DO NORTE

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO AD REFERENDUM Nº. 
02/2019/DPG. (DIÁRIO OFICIAL N°. 27475 DE 02/04/2019).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
1ª DEFENSORIA 1ª, 2ª VARAS; JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL; JUIZADO DA FAZENDA 
PÚBLICA; DIRETORIA DO FORO; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO, 
PROPOSITURA DE INICIAIS NA 
SEARA CÍVEL.

2ª DEFENSORIA 3ª VARA; JUIZADO ESPECIAL 
CRIMINAL; ATENDIMENTO A CADEIA 
PÚBLICA; AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA; 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO AFETO 
A ESFERA CRIMINAL.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: PORTO DOS 
GAÚCHOS E BRASNORTE

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL 

E CRIMINAL DE PORTO DOS 
GAÚCHOS E DE BRASNORTE.

DEFENSORIA PÚBLICA DE NÚCLEO UNIFICADO: QUERÊNCIA E 
RIBEIRÃO CASCALHEIRA.

(ALTERAÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO Nº. 127/2020/CSDP - 
DIÁRIO OFICIAL N°. 27.747 DE 11/05/2020).

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARAS ÚNICAS E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL DE QUERÊNCIA E DE 
RIBEIRÃO CASCALHEIRA.

NÚCLEO DE ROSÁRIO OESTE

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E J. E. CÍVEL E 

CRIMINAL E ATENDIMENTO AO 
PÚBLICO.

NÚCLEO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL.

NÚCLEO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA 1ª E 2ª VARAS E JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL.

NÚCLEO DE SAPEZAL

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL.

NÚCLEO DE TAPURAH

DEFENSORIAS ÁREA DE ATUAÇÃO 
DEFENSORIA ÚNICA VARA ÚNICA E JUIZADO ESPECIAL 

CÍVEL E CRIMINAL.

<#E.G.B#1535208#136#1538468/>

Protocolo 1535208

<#E.G.B#1535216#136#1538476>

            RESOLUÇÃO N°. 159/2023/CSDP

Disciplina a atuação funcional das 
Defensoras e Defensores Públicos 
do Estado de Mato Grosso junto aos 
estabelecimentos penais e entidades de 
cumprimento de medidas socioeducativas.

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO no uso de suas atribuições institucionais, nos termos de 
seu Regimento interno (Resolução nº. 92/2017/CSDP/MT), bem como artigo 
21, XXVI, da Lei Complementar Estadual nº. 146/2003 com alterações da 
Lei Complementar Estadual no. 608/2018;

CONSIDERANDO a necessidade dos órgãos de execução da Defensoria 
Pública do Estado desempenharem as suas atribuições em cumprimento ao 
princípio constitucional do acesso à justiça e da eficiência, respectivamente, 
art. 5º, inciso LXXIV e art. 37, caput, ambos da Constituição da República;

CONSIDERANDO a determinação da Lei Complementar Estadual, em 
seu artigo 3º, inciso VIII e art. 33, inciso XVI, que incumbe à Defensoria 
Pública atuar junto aos estabelecimentos policiais e penitenciários, visando 
assegurar à pessoa pobre, sob quaisquer circunstâncias, o exercício dos 
direitos e garantias individuais compatíveis com a situação jurídica do 
patrocinado;

CONSIDERANDO a necessidade primordial de prestar assistência jurídica 
integral ao recluso, não estando a Defensora e Defensor Público adstrito 
apenas ao acompanhamento de audiências, devendo ser priorizado o 
atendimento aos necessitados;

CONSIDERANDO que a defesa destes interesses, pela Defensoria Pública, 
aos que dela necessitam deve ocorrer de modo contínuo e ininterrupto;

CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Superior da Defensoria 
Pública visam a prioridade no atendimento ao público hipossuficiente e que 
a demora no atendimento fere o princípio da dignidade da pessoa humana, 
esculpido no art. 1º, inciso III, da Constituição da República;

CONSIDERANDO que a Lei Complementar nº 132/2009 incluiu a 
atuação nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação 
de adolescentes dentre as funções institucionais da Defensoria Pública, 
visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o exercício 
pleno de seus direitos e garantias fundamentais; ampliando a atuação 
prevista anteriormente na Lei complementar n 80/94;

CONSIDERANDO a necessidade de prestar a assistência jurídica integral 
ao assistido privado de sua liberdade, priorizando o atendimento aos que ali 
se encontram nessa situação;

CONSIDERANDO que o art. 16, da Lei nº 7.210/84, Lei de Execuções 
Penais, alterada pela Lei nº 12.213/10, estabelece que as Unidades da 
Federação deverão ter serviços de assistência jurídica, integral e gratuita, 
pela Defensoria Pública, dentro e fora dos estabelecimentos penais e que 
as Unidades da Federação deverão prestar auxílio estrutural, pessoal e 
material à Defensoria Pública, no exercício de suas funções, dentro e fora 
dos estabelecimentos penais;

CONSIDERANDO que o atendimento da Defensoria Pública aos 
encarcerados não se restringe a prestação de informações processuais, 
estendendo-se a toda ampla gama de necessidades decorrentes da 
situação de encarceramento;

CONSIDERANDO a necessidade que o encarcerado tem direito ao 
conhecimento da sua situação processual em qualquer instância em que 
ele se encontre;

CONSIDERANDO que com a pandemia de COVID-19, houve a necessidade 
de adaptação do modo de atendimento prisional, sendo implantadas nas 
unidades prisionais salas passivas, que possibilitam atendimento por 
videoconferência;

CONSIDERANDO a existência de salas passivas nas unidades prisionais 
disponibilizada para atendimento e audiências;

CONSIDERANDO a decisão proferida em 15/12/2023, nos autos do 
Processo nº. 30128/2023, perante a 23ª Reunião Ordinária do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso;
RESOLVE:

Art. 1º Regulamentar a obrigatoriedade, aos Defensores e 
Defensoras Públicas, de visita e atendimentos aos estabelecimentos penais 
e entidades de cumprimento de medidas socioeducativas, atendendo ao 
preso provisório, condenado e adolescente em conflito com a lei, assistidos 
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